
 
PATY PREVI 

Conselho Municipal de Previdência 

 
 

DELIBERAÇÃO Nº 015, de 12 de agosto de 2021. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, reunido nesta data 
extraordinariamente por seus membros-conselheiros abaixo-assinados,  

 
CONSIDERANDO-SE o disposto no artigo 33 da lei municipal nº 1.884/2012, que trata 

da competência do Conselho Municipal de Previdência em gerir e se responsabilizar pelo 
RPPS - PATY PREVI; 

 
CONSIDERANDO-SE o artigo 9º, § 6º da Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019; 
 
CONSIDERANDO-SE os procedimentos afim de o RPPS Paty Previ obter a 

Certificação Pró-Gestão, conforme determinação da Secretaria de Previdência Social; 
 
 
DELIBERA: 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Minuta ao Código de Ética para os servidores ativos do 
RPPS Paty Previ, conforme anexo a esta Deliberação. 

 
Parágrafo Único- o ato de expedição será privativo à Diretoria de Presidência 

mediante Orientação Normativa. 
 
Art. 2º - Expeça-se a presente em três vias de igual teor e forma. 

 
Art. 3º - Publique-se.  
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Conselheiro – titular 
 
 
 

Marcus Paulo da Silva Lima 
Conselheiro titular 

 
 
 

Juliano Mello Silva 
Conselheiro titular 

 
 

Erenita Matos Silva Lemos 
Conselheira titular 
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Conselheira titular 
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Conselheira titular 

 
 
 

Fernanda Aline Ferreira Sampaio 
Presidente do CMP 


